ANEXO XII
MODELO DE DECLARAÇÃO – RASTREABILIDADE PARA VEGETAIS FRESCOS E ATENDIMENTO REQUISITOS PARA PRODUTOS HORTÍCOLAS

Ao 
IFSul Passo Fundo
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O proponente, [ nome ], com a Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) Física sob o [ número ], portador(a) da cédula de identidade RG [ número ], inscrito(a) no CPF sob o [ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], telefone [ (código de área) número ], e-mail [ e-mail ], DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da chamada pública supracitada, que:
a) os vegetais frescos a serem entregues são/serão produzidos e comercializados em conformidade com os procedimentos de rastreabilidade em toda a cadeia produtiva, nos termos da INC ANVISA/MAPA nº 02, de 07 fevereiro de 2018 e da INC ANVISA/MAPA 01/2019;
b) os produtos hortícolas a serem fornecidos atendem/atenderão aos requisitos mínimos de identidade e qualidade para Produtos Hortícolas, conforme Regulamento Técnico -  Instrução Normativa nº 69, de 06 de novembro de 2018.




[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ].







Assinatura Nome completo
